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COMISSÃo pBRMANENTE DE CULTURA E ESPoRTE

PARECER N" 11, DE 2022.

PROPOSIÇÃO: Projeto de Decreto Legislativo n" 9, de 2022, que Outorga Medalha
"OsmaÍ Xiquinho ZiÍrlÍrtettnÍnaÍt", a equipe Cascavelense
Vendrame Team.

PROPONENTE: Vereador Edson de Souza/MDB
RELATOR: Vereador Serginho Ribeiro/PDT
VOTO DO RELATOR: FAVORAVEL
PARECER DA coMlssÃo: FAvoRÂvEL
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I. REI.ATORIO

O texto foi despachado par:a a Comissão Permanente de Cultura e Esporte p^rà
análise e, dentro dos ptazos regimentais a comissão emite seu paÍeceÍ.

II - VOTO DO RELÀTOR

Com base no aÍt. 43,ÍY, do Regimento Interno desta Casa de Leis, foi despachado
a mim a telatorta desta proposta legislativa, tendo em vista o cÍonogÍama de trabalhos da
comissão e a ordem dos relatores.

O texto outoÍgâ Medalha Osmat Xiquinho Zimmermann a eqüpe Vendrame
Team, pelo desempenho conqústado no 31" Campeonato Brasileiro de I(ckboxing,
reahzado no Estado do Espirito Santo, em junho deste ano, onde atletas da equipe
conqüstaram premiações nas premiações ouro, pÍata e bronze, conforme a justificativa do
texto:

- Jonathan Mareio Vendrame: ouro nâ modalidade low kickt;
. Alyson Campos: ouro Írâ modalidade kick igPt,

Trinyd Drumond Góis: ouro na categotia Ught Contact,bronze na
categoria Kick light,

. Bernatdo Gomes: ouro na categoria Point b-ight,

. Mikael Werus: prate- fla categoria Point Fight, bronze na categoria Kick
l-ight,

- LauraCmargo: pra;t^rn modaüdade Point P-ight,

. Flellen deLara:bronze na modalidade l-,ow Kic,ks;

. Leúcia de Paula: bronze na categona Kí Rufel
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É preciso ciizer que o I(ckboxing obteve reconhecimento do Comitê Olímpico
Intetnacional, em junho do ano passado, como modaüdade Olímpica e deve estreâr Íras

próximas edrções das olimpíadas. Cumpre üzet que âs conquistas mencionadas atendem os

critérios estabelecidos na Resolução n" 3, de 2006, que instituiu a Medalha de Honra ao
Mérito Desportivo "OsmaÍ Xiquinho Zimmermann", dispõe em seu att.2o,I, II e IV, que:

Art. 2". Farào jus ao recebimento da honratia aqueles que
preenchetem os seguintes teqúsitos:

t..l
I - atletas e eqúpes, pela conquista de medalhas ou obtenção de

classiÍicação atê a terceita colocação em competições
nacionais e intetnacionais, representando nossa cidade, estado ou
país e/ou;
II - atletas e eqúpes, pela conqüsta de medalhas ou obtenção de
classificação em pdmeira colocaçào em competições estaduais
efou;
t...1
IV - cidadão cascavelenses ou aqú tadicados, entidades, clubes e

associações de car.âtet desportivo, poÍ relevantes sewiços
pÍestados ao Despotto local e/ou;

Por todos os motivos expostos manifesto meu VOTO FAVORÂVEL a

tamitação do Ptojeto de Decreto Legislativo n" 9, de 2022, que Outorga Medalha "Osmar
Xiquinho Zimmetmm aÍt", a. equipe Cascavelense Vendrame Team.

É o -.o Voto.

Serginho

III _ PARECER DA COMISSÃO

Ao analisat o relatório acima o Vereadores integrantes da Comissão Permanente de

Cultura e , acatam por unanimidade o voto do eminente Relator e se manifestam
tamitação do Proieto de Decteto Legislativo n" 9, de 2022,qre OutoÍga
Xiquinho Zimmermmafl", a equipe Cascavelense Vendrame Team.

Sala da Comissão Permanente de Cultura e Esporte.

a

Medalha

Pedro S o
;) 't" - -e-t

Policial Madril
Vereador/Membro/PSCVereador/
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